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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 029/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI N. º 029/2025, "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAR O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

ATENDER NECESSIDADES EXCEPCIONAIS OU TEMPORÁRIAS DAS 

SEGUINTES SECRETARIAS MUNICIPAIS: ADMINISTRAÇÃO, 

AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, TRANSPORTES, MEIO AMBIENTE, 

SAÚDE, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICIPIO DE 

PARANATINGA-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princlpios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em realização do processo seletivo simplificado para 

atender as secretarias municipais e Diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

juridico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 029 /2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

--- --,:::::;....aulo ~sé & naverd~ 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 039/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 039/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENCIONA DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente 

voto pela constitucionalidade do projeto. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em crédito adicional especial para aquisição de um micro 

ônibus para a saúde publica municipal e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurldico da procuradoria desta Casa. ~~ e--

ZapSign 1cc59eeb-6617-47d9-8c17-81128d775839.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



/ 
/ 

( 
li Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 039 /2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Presidente 

fuaA.ç;;fk 
Edson Agrlpino da Silva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 041/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 041/2025. 

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL 

ABRIR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os principies gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial projeto atividade 1308 

aquisição de um micro ônibus para a saúde municipal e diante do exposto, voto 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 041 /2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

----__,,;~---l /' ~ 
Paulo José C~ averde C~a - ' 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 040/2025 

!-MATÉRIA 

INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS - LDO 

PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS; 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial projeto atividade 1308 

aquisição de um micro ônibus para a saúde municipal e diante do exposto, voto 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 040/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

~l / 
Paulo José averde Costa 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º042/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 042/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE E DÁ OUTRAS MENCIONA PROVIDENCIAS 

li - O VOTO DO RELATOR, quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na 

aprovação do projeto, pois está de acordo com os princípios gerais do direito e 

o ordenamento jurídico vigente. Em relação ao mérito, analisando a 

proposição, verifica-se que a finalidade do projeto de Lei consiste em credito 

adicional especial para aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

para o programa imuniza mais MT e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. ê--
fjY 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 042 /2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Presidente 

Mm.Ll.dec 
Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 043/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 043/2025. 

INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS - LDO 

PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS; 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial projeto atividade 1307 de 

equipamentos e materiais permanentes para o programa imuniza mais MT e 

diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 043/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

L 
Paulo José 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 044/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 044/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS 

ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial projeto atividade 1307 de 

equipamentos e materiais permanentes para o programa imuniza mais MT e 

diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

~ 
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Câmara Municipal de Paranatinga 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 044/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

______ P_;au~~ e rde c0 
Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 

ZapSign 1cc59eeb-6617-47d9-8c17-81128d775839.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 045/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 045/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENCIONA DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial para aquisição de uma 

ambulância UTI MOVEL e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demàis membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

f)t/ v 
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juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 045/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

-----~ i:;z__ L Paulo José 

Presidente 

~ Â-~ 
Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 046/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 046/2025. 

INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS - LDO 

PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS; 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade.: 1305 -

Aquisição de uma Ambulância UTI Móvel e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 046/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

L 
Paulo José e 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 047/2025 

1-MATÉRIA 

Projeto de Lei N 047/2025 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade.: 1305 -

Aquisição de uma Ambulância UTI Móvel. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

6)~ 
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Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 047/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Presidente 

Edson Agripino da SIiva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 048/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 048/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE QUE MENCIONA DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

hospitalares e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procurado;;sta Casa. ~ 
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Câmara Municipal de Paranatinga 
Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 048/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

º__,,L 
Paulo José Ca 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 049/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 049/2025, INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS 

RESPECTIVOS ANEXOS - LDO PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1306 -

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Hospitalares. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 049/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

~ 
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Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

- - -o_/L 
Paulo José Canave os 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 

I 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 050/2025 

I-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 050/2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL 

POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1306 -

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Hospitalares e diante do 

exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 
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Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 050/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

O ­
Paulo José C 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 051/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 051/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial para custeio da assistência 

ambulatorial e hospitalar de media complexidade e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

rr 
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Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 051 /2025 co~clui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

l 
Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 052/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI N 052/2025 

INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS - LDO 

PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1300 -

Custeio da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de 

Média Complexidade 1, e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

6Jr-
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juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 052/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 053/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 053/2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

li - VOTO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1300 -

Custeio da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de 

Média Complexidade 1, e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

111 - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 053/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Paulo José Ca 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 054/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 054/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENGIONA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em custeio dos serviços de media e alta complexidade 1 

emenda parlamentar e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 
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juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 054/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

D-- l 
Paulo José Ca~ 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 055/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 055/2025. 

INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS - LDO 

PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1299 -

Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade e diante do exposto, voto 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

1 - Emenda Parlamentar Estadual. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

rr ~ 
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juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 055/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Paulo José Ca 

Presidente 

Edson Agripino da SIiva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 056/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 056/2025, O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

11- VOTO DO RELATOR 

Quanto àjuridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1299 -

Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade e diante do exposto, voto 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

1 - Emenda Parlamentar Estadual. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurldico da procura~• Casa. ~ 
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Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 056/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

( 
Pab(o'"J'ose Ca 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 057/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 057/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste credito adicional especial custeio dos serviços de media 

e alta complexidade li e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 
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juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 057/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

----.Jº ...; l 
Paulo José Canaverde Costa 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 058/2025 

I-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 058/2025, INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS 

RESPECTIVOS ANEXOS - LDO PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1301 -

Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade li e diante do exposto, voto 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 058/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

~--L 
aulo José Ca 

Presidente 

tdwn vé1. g/c,c.. 
Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 059/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 059/2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial Projeto/Atividade: 1301 -

Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade li. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 059/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Presidente 

~ .B-ºef~ 
Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 060/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 060/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS .. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em CREDITO ADICIONAL ESPECIAL projeto atividade 

1302 custeio dos serviços de media e alta complexidade Ili e diante do exposto, 

voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 060/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Paulo José 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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• Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 061/2025 

I-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 061/2025, INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS 

RESPECTIVOS ANEXOS - LDO PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional Projeto/Atividade: 1302 - Custeio 

dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ili e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

?}vY 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 061/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Paulo José Ca 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 062/2025 

1-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 062/2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL 

POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional Projeto/Atividade: 1302 - Custeio 

dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ili e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 062/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Paulo José Cana erde Costa 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 063/2025 

I-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 063/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional especial projeto atividade 1303 

custeio dos serviços de media e alta complexidade IV e diante do exposto, voto 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 063/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

L 
Pabfõ-josé e 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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1 Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 064/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 064/2025, INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS 

RESPECTIVOS ANEXOS - LDO PARA 2025, O PROGRAMA QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

11- VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional Projeto/Atividade: 1303 - Custeio 

dos Serviços de Média e Alta Complexidade IV e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

6V 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 064/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 
mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

---______\(-2 __ l 
Paulo José C 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 

ZapSign 1cc59eeb-6617-47d9-8c17-81128d775839.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



I Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 065/2025 

I-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 065/2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional Projeto/Atividade: 1303 - Custeio 

dos Serviços de Média e Alta Complexidade IV e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 065/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

l 
?aüÍoJosé 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 066/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 066/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS 

ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional projeto de atividade 1304 custeio 

dos serviços de media e alta complexidade V emenda parlamentar N 211/2024 

e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 066/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

_____ P_a_,,'itt?oJ'os;Canav 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 067 /2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 067/2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL 

POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional Projeto/Atividade: 1304 - Custeio 

dos Serviços de Média e Alta Complexidade V e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei e 

diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei. 

111 - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 067/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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1 Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 068/2025 

I-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 068/2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL 

POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional projeto de atividade 1304 custeio 

dos serviços de media e alta complexidade V emenda parlamentar N 211/2024 

e diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 068/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

l 
Paulo José C 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 069/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 069/2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL INCLUI NOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL - PPA 2022-2025, LEI Nº 2259/2021, O PROGRAMA 

QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional projeto de atividade 131 O aquisição 

de instrumentos para a banda musical e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de lei nº 069/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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l Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 070/2025 

I-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI Nº 070/2025. 

INCLUI NA LEI Nº 2831/2024 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS - LDO 

PARA 2025, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional Projeto/Atividade: 131 O -Aquisição 

de Instrumentos para Banda Musical musical e diante do exposto, voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 
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Estado de Mato Grosso 
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Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 
votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 
juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 
jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 
de Lei nº 070/2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 
mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

---~º-/l 
Paulo José Canave 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Sllas Tserebura - MEMBRO 
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Câmara Municipal de Paranatinga 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI 

N. º 071/2025 

!-MATÉRIA 

PROJETO DE LEI N 071 /2025 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

ABRIR CRÉDITOS ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT DO EXERCICIO 

ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

li - VOTO DO RELATOR 

Quanto à juridicidade, não há nenhum óbice na aprovação do projeto, pois está 

de acordo com os princípios gerais do direito e o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação ao mérito, analisando a proposição, verifica-se que a finalidade do 

projeto de Lei consiste em credito adicional Projeto/Atividade: 131 O -Aquisição 

de Instrumentos para Banda Musical PROJETO DE LEI Nº 070/2025 musical e 

diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei. 

Ili - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS 

()Ir' 
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Acompanhando o voto do EXMO Relator, os demais membros desta Comissão, 

votaram favoravelmente pela regular tramitação do projeto citado e assinam 

juntamente com o EXMO Relator, bem como em consonância com o parecer 

jurídico da procuradoria desta Casa. 

Sendo assim, a comissão de obras e serviços públicos, após análise do Projeto 

de Lei nº 071 /2025 conclui pela sua constitucionalidade, juridicidade, regi 

mentalidade quanto ao mérito, pela sua regular tramitação. 

Sala das Comissões em 29 de abril de 2025. 

Presidente 

Edson Agripino da Silva- RELATOR Silas Tserebura - MEMBRO 
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